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PROJETO DE LEI

 

 

DENOMINA DE ELIMILTON BARRETO NOGUEIRA
DOS SANTOS (JÚNIOR BARRETO), O TRECHO VI,
CONTORNO DO ANEL VIÁRIO DE JUAZEIRO DO
NORTE, A SER CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, LIGANDO O BAIRRO
AEROPORTO A VILA TRÊS MARIAS, NAQUELE
MUNICÍPIO.

 

 

Art. -1º Fica denominado de  ( ), o trechoElimilton Barreto Nogueira dos Santos JÚNIOR BARRETO
VI, contorno do Anel Viário de Juazeiro do Norte, a ser construído pelo Governo do Estado do Ceará,
ligando o Bairro Aeroporto a Vila Três Marias, naquele Município.

 

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

 

JÚNIOR BARRETO nasceu em 01 de dezembro de 2005, em Juazeiro do Norte, vindo a falecer em 21 de
junho de 2025, aos 19 anos. Era filho de Elimilton Nogueira dos Santos e Suely Feitosa Barreto. Natural
de Juazeiro do Norte cresceu em um lar guiado pela fé e pelo trabalho, onde aprendeu desde cedo o valor
da família e da dedicação ao próximo.

Sua maior profissão foi servir com o coração. Júnior encontrava sentido naquilo que muitos veem como
simples: acolher com alegria, receber com fé e trabalhar com compromisso. Na pousada da família, que
servia aos romeiros do Padre Cícero e de Nossa Senhora das Dores, ele se destacava por sua bondade,
atenção e carinho que dispensava a cada peregrino.

Era ali, naquele ambiente sagrado de devoção e simplicidade que ele expressava seu propósito de vida.
Era vaqueiro, boiador, guardião da terra, e ao lado do pai desbravava as terras do Maranhão, onde
cuidavam da fazenda da família.

Infelizmente, um trágico acidente ceifou a vida desse jovem promissor, que era querido por todos que
com ele conviviam.

A presente propositura visa homenagear esse jovem que semeou amor e amizade no seio da sociedade
juazeirense, atribuindo seu nome ao trecho VI do Anel Viário de Juazeiro do Norte.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 806/2025

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

EMENTA: DENOMINA DE ELIMILTON BARRETO NOGUEIRA DOS
SANTOS (JÚNIOR BARRETO), O TRECHO VI, CONTORNO DO ANEL
VIÁRIO DE JUAZEIRO DO NORTE, A SER CONSTRUÍDO PELO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, LIGANDO O BAIRRO AEROPORTO A VILA TRÊS
MARIAS, NAQUELE MUNICÍPIO.

 

 

 

                        P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 806/2025
DEPUTADO  JÚLIO CÉSAR FILHO, cuja ementa encontra-se em epígrafe.  

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º- Fica denominado de Elimilton Barreto Nogueira dos Santos (JÚNIOR
, o trecho VI, contorno do Anel Viário de Juazeiro do Norte, a serBARRETO)

construído pelo Governo do Estado do Ceará, ligando o Bairro Aeroporto a Vila Três
Marias, naquele Município.

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.
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Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta

 

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.
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1.  

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
).inexistente no original

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “Elimilton Barreto Nogueira
dos Santos” (JÚNIOR BARRETO), o trecho VI, contorno do Anel Viário de Juazeiro do Norte, a
ser construído pelo Governo do Estado do Ceará, ligando o Bairro Aeroporto a Vila Três Marias,

 objetivando homenagear esse jovem que semeou amor e amizade no seio danaquele Município,
sociedade juazeirense, atribuindo seu nome ao trecho VI do Anel Viário de Juazeiro do Norte.

 

Registra-se que a cópia da , de Certidão de Óbito de Elimilton Barreto Nogueira dos Santos (JÚNIOR
 encontra-se no Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei nºBARRETO),

398/2024, em observância ao art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
, quanto à denominação de bens públicos:inciso V

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
 datado de 09/09/2025, através do 0147/2025-PROC-GERAL, Sistema Único Integrado de Tramitação

,  e da  datada deEletrônica NUP 01000.000.665/2025-42, Folha de Informação e Despacho,
23/09/2025, De: SOP/SUPAR, Para: ALECE/PROTOCOLO (p.011), foram prestadas os seguintes
esclarecimentos e respostas às respectivas perguntas que lhe foram formuladas:

 

Se efetivamente a TRECHO foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do
Ceará;

R: O trecho está sendo construído com recursos públicos do Estado do Ceará.
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

R: SIM, os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% do valor da obra.

 

Se o TRECHO pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: O trecho pertencerá ao Domínio Público Estadual.

a Unidade já foi oficialmente denominada;

R: Até o momento, não temos informação oficial sobre a denominação.

Se a sua construção já foi concluída;

R: A obra ainda não foi concluída.

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase;

R: A obra encontra-se em andamento, estando atualmente na fase inicial de serviços
preliminares.

 

Considerando-se as informações acima fornecidas, no sentido de que o referido trecho pertencerá ao
Domínio Público Estadual, compete à Assembleia a denominação do bem público em questão.

 

Acrescenta-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, Elimilton Barreto Nogueira
 não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federaldos Santos,

nº 12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público,
ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou
pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da
ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO                                      

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023),
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É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

19 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 806/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/10/2025 15:15:57  Data da assinatura:  14/10/2025 15:16:01

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/10/2025

De acordo com o parecer.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 806/2025

(Autoria do Deputado JúlioCésar Filho)

 

 

DENOMINA DE ELIMILTON BARRETO
NOGUEIRA DOS SANTOS (JÚNIOR BARRETO), O
TRECHO VI, CONTORNO DO ANEL VIÁRIO DE
JUAZEIRO DO NORTE, A SER CONSTRUÍDO
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
LIGANDO O BAIRRO AEROPORTO A VILA TRÊS
MARIAS, NAQUELE MUNICÍPIO.
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PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  de autoria do Deputado JúlioCésar Filho, o qual denominaPROJETO DE LEI Nº 806/2025,
de Elimilton Barreto Nogueira dos Santos (JÚNIOR BARRETO), o trecho VI, contorno do Anel Viário
de Juazeiro do Norte, a ser construído pelo Governo do Estado do Ceará, ligando o Bairro Aeroporto a
Vila Três Marias, naquele Município.

Na justificativa da proposição o autor destaca que “JÚNIOR BARRETO nasceu em 01 de dezembro de
2005, em Juazeiro do Norte, vindo a falecer em 21 de junho de 2025, aos 19 anos. Era filho de
Elimilton Nogueira dos Santos e Suely Feitosa Barreto. Natural de Juazeiro do Norte cresceu em um
lar guiado pela fé e pelo trabalho, onde aprendeu desde cedo o valor da família e da dedicação ao
próximo. Sua maior profissão foi servir com o coração. Júnior encontrava sentido naquilo que muitos
veem como simples: acolher com alegria, receber com fé e trabalhar com compromisso. Na pousada da
família, que servia aos romeiros do Padre Cícero e de Nossa Senhora das Dores, ele se destacava por
sua bondade, atenção e carinho que dispensava a cada peregrino. Era ali, naquele ambiente sagrado
de devoção e simplicidade que ele expressava seu propósito de vida. Era vaqueiro, boiador, guardião

.”da terra, e ao lado do pai desbravava as terras do Maranhão, onde cuidavam da fazenda da família

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 15/20, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa denominar de Elimilton Barreto Nogueira dos Santos (JÚNIOR BARRETO), o
trecho VI, contorno do Anel Viário de Juazeiro do Norte, a ser construído pelo Governo do Estado do
Ceará, ligando o Bairro Aeroporto a Vila Três Marias, naquele Município.
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Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 

 Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 806/2025
de autoria do Deputado JúlioCésar Filho, apresentamos o  à regularPARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.623, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA ZAQUEU DA SILVA CARVALHO A ARENINHA LOCALIZADA NA COMUNIDADE NOVA VIDA
II, SITUADA NO ASSENTAMENTO 25 DE MAIO, NO MUNICÍPIO DE MADALENA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Zaqueu da Silva Carvalho a Areninha localizada na Comunidade Nova Vida II, situada no Assentamento 25 de Maio, no

Município de Madalena.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.624, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

DENOMINA HELENA ARRAIS DE ALENCAR O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Helena Arrais de Alencar o Centro de Educação Infantil – CEI construído na sede do Município de Antonina do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.625, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA ENÉAS OLÍMPIO DA SILVA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL
CONSTRUÍDA NA RUA JOAQUIM HOLANDA CAMPELO, S/N, JATOBÁ, NO MUNICÍPIO DE IRACEMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Enéas Olímpio da Silva a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral construída na Rua Joaquim Holanda Campelo, s/n,

no Município de Iracema.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.626, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO MILHO, REALIZADA NO SÍTIO CATOLÉ, NO MUNICÍPIO DE CARIÚS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa do Milho, realizada no Sítio Catolé,

no Município de Cariús.
Art. 2.º O evento é realizado sempre no último sábado do mês de junho na localidade do Sítio Catolé, Distrito de São Sebastião, no Município de Cariús.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.627, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA LUIZ GONÇALVES DE LIMA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO NO
DISTRITO DE CRIOULAS, NO MUNICÍPIO DE PEREIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Luiz Gonçalves de Lima o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Distrito de Crioulas, no Município de Pereiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.628, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA ELIMILTON BARRETO NOGUEIRA DOS SANTOS (JÚNIOR BARRETO) O TRECHO VI,
CONTORNO DO ANEL VIÁRIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, LIGANDO O BAIRRO AEROPORTO À VILA TRÊS MARIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Elimilton Barreto Nogueira dos Santos (Júnior Barreto) o trecho VI, contorno do Anel Viário de Juazeiro do Norte, cons-

truído pelo Governo do Estado do Ceará, ligando o Bairro Aeroporto à Vila Três Marias.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.629, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Acrísio Sena)

DENOMINA JOSÉ JEAN PEREIRA DE ALENCAR A SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Denomina José Jean Pereira de Alencar a sede da Defensoria Pública do Estado do Ceará no Município de São Gonçalo do Amarante.
Art. 2.º Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

31 de 31


